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DECRETO EXECUTIVO. 

 

DECRETO Nº 45/2023 

DISPÕE SOBRE A RECONDUÇÃO 

DOS MEMBROS DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CME 

DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA 

PARA O BIÊNIO DE 2023/2025. 

A Prefeita Municipal de Santa Luzia – MA, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pelo inciso II do Art. 52 da Lei Orgânica do 

Município e de acordo com o Art. 23, inciso V, da Lei 

Federal de 10 de julho de 2001 e com o dispositivo do § 1º 

do Art. 5º da Lei Municipal nº 270/2005 que trata da 

criação do Conselho Municipal de Educação. 

DECRETA: 

Art. 1º - Ficam reconduzidos os membros do Conselho 

Municipal de Educação – CME de Santa Luzia – MA, para 

o biênio 2023/2025, conforme composição abaixo: 

I – REPRESENTANTES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

a) SUPLENTE: Antonia Ferreira Macedo 

II – REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE 

PAIS E MESTRES: 

a) TITULAR: Gilderlene Aires Santos Silva 

III – REPRESENTANTES DOS SEGMENTOS DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA: 

Educação Infantil: 

b) SUPLENTE: Claudia Carvalho Chaves  

Ensino Fundamental: 

a) TITULAR: Raimundo Nonato Bezerra dos Santos 

b) SUPLENTE: Valdevania Silva Fialho 

Ensino Médio: 

b) SUPLENTE: Charlene da Silva Santos Araújo 

III – REPRESENTANTES DA CAMARA DE 

VEREADORES: 

a) TITULAR: Maria Edilene Carneiro dos Santos 

Granjeiro 

b) SUPLENTE: Vanessa da Costa Pereira 

IV – REPRESENTANTES DA ENTIDADE 

CLASSISTA NUCLEO SIMPROESSEMA: 

b) TITULAR: Jesiel Gomes Araújo 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

SANTA LUZIA, ESTADO MARANHÃO, em 29 de 

agosto de 2023. 

Francilene Paixao de Queiroz 
Prefeita Municipal 
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EDUCAÇÃO - CME DO MUNICÍPIO 

DE SANTA LUZIA PARA O BIÊNIO 

DE 2023/2025. 

A Prefeita Municipal de Santa Luzia – MA, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pelo inciso II do Art. 52 da Lei Orgânica do 

Município e de acordo com o Art. 23, inciso V, da Lei 

Federal de 10 de julho de 2001 e com o dispositivo do § 1º 

do Art. 5º da Lei Municipal nº 270/2005 que trata da 

criação do Conselho Municipal de Educação. 

DECRETA: 

Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho 

Municipal de Educação – CME de Santa Luzia – MA, para 

o biênio 2023/2025, conforme composição abaixo: 

I - REPRESENTANTES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;  

1. TITULAR:  KATIA VIEIRA SILVA 

SUPLENTE: ANTONIA FERREIRA MACEDO 

2. TITULAR: ELLES CARVALHO CHAVES 

SUPLENTE: RAIMUNDO MATIAS PASSOS 

II - REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E MESTRES;  

3. TITULAR: GILDERLENE AIRES SANTOS SILVA 

SUPLENTE: EDIANA SOUSA MOURA 

III - REPRESENTANTE DOS SEGMENTOS DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA  

EDUCAÇÃO INFANTIL 

4. TITULAR: FRANCINEIDE FERREIRA DA 
SILVA  

SUPLENTE: CLAUDIA CARVALHO CHAVES 

ENSINO FUNDAMENTAL 

5. TITULAR: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS 
BEZERRA 

SUPLENTE: VALDEVANIA SILVA FIALHO  

ENSINO MÉDIO 

6. TITULAR: ISAIAS LIMA PINTO 

SUPLENTE: CHARLENE DA SILVA SANTOS 
ARAUJO 

IV - REPRESENTANTE DA CÂMARA DE 
VEREADORES;  

7. TITULAR: MARIA EDILENE CARNEIRO DOS 
SANTOS GRANJEIRO 

SUPLENTE: VANESSA DA COSTA PEREIRA 

V - REPRESENTANTES DA IGREJA 
EVANGÉLICA;  

8. TITULAR: FABIA DA CONCEIÇÃO 
FIGUEIREDO 

SUPLENTE: GARDENIA DE ARAUJO BONIFÁCIO 

VI - REPRESENTANTES DA PARÓQUIA 
SANTUÁRIO SANTA LUZIA;  

9. TITULAR:  ANTONIA RUTHY LIMA ELIAS 

SUPLENTE: BEATRIZ PEREIRA SILVA 

VII - SINDICATO DOS TRABALHADORES NA 
EDUCAÇÃO;  

10.TITULAR: JOSAFA RODRIGUES SOUSA 

SUPLENTE: NERINALVA RODRIGUES SOUZA 

SILVA 

VIII - REPRESENTANTE DAS ESCOLAS 
PARTICULARES;  

11. TITULAR: ODINO FARIAS DE AZEVEDO 
JUNIOR 

SUPLENTE: RAIMUNDO BESERRA 
CANTANHEIDE 

VIX - REPRESENTANTES DO SIMPROESSEMA 
NUCLEO SANTA LUZIA;  

12. TITULAR: JESIEL GOMES ARAUJO 

SUPLENTE: DHEICK SOUSA SILVA 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

SANTA LUZIA, ESTADO MARANHÃO, em 29 de 

agosto de 2023. 

Francilene Paixao de Queiroz 
Prefeita Municipal 
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